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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
MARIA SAMPAIO DA SILVA, RUA EM NOSSO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica denominada “Maria Sampaio da Silva” a Rua,
atualmente denominada como Rua em Projeto 360 (entre as
quadras I - H e G), do loteamento Bariloche, no bairro do
Feitosa, em nosso município.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, 06 de Março de 2025.
 
CHICO FILHO
Presidente 
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